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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPÃL DE CANDEIAS DO JAMARI
SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

MENSAGEM DE LEI Na 017 De 20 de janeiro de 2022.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,.Art 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

OE

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e bem assim a seus ilustres pares, para
encaminhar minuta do Projeto de Lei na 1.250 de 20 de janeiro de 2022, SUMULA: Autoriza a
Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022, através da abertura de crédito adicional especial
por superávit financeiro do Convênio na 897672/20: Ó, na importância de R$ 100.321,88 (cem mil
trezentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos) e contém outras providências.

O presente projeto de lei visa à promoção e difusão do esporte, lazer com foco na
inclusão social. A implementação deste projeto ajudara na transformação pessoal, a boa convivência em
grupo, o desenvolvimento da solidariedade, cooperação, respeito ás diferenças individuais, e melhora da
qualidade de vida. Através da celebração de convênio Firmado pelo Ministério da Cidadania-MC e a
Prefeitura do Município de Candeias do Jamari, para dar cobertura à despesa.

Isto posto, com a convicção de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o
acatamento integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos
protestos de apreço e distinta consideração, envKOgime de urgência urpentí.s.sima.

VALTEIR GE LDO GOMES OE QUEIROZ
EREEEfíe-

CAMARA U j-vj f" Q . rj, . ,

limo. Senhor

FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA

Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves

Bairro União - Candeias do jamari - RO



PROJETO

ESTADO^^PE.RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESE<^
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

'FIs;

DE LEI N2 1.250

GAMARA Fv1 U N 5 C J p>
CAK-1íP)A3 do JAfy^

recebo/) eM

1De 20 de janeiro de 202

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022,
através da abertura de crédito adicional especial por superávit
financeiro Convênio n^ 897672/2020, na importância de R$.
100.321,88 (cem mil trezentos e vinte e um reais e oitenta e
oito centavos) e contém outras providências."

Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

ho«a
i-ucirna

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou eeu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 12 - Fica autorizado a efetuar inci .são e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA por superávit financeiro Convênio n2 897672/2020,
Firmado pelo Ministério da Cidadania-MC e a Prefeitura do Município de Candeias do Jamari-RO, para o
Desenvolvimento e apoio as atividades esportivas do Município de Candeias do Jamari, no valor
de R$100.321,88 (cem mil trezentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos). Obedecendo as
seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.10.00 SEC. MUN, DE CULTURA, ESP. LAZER E TURISMO-SEMCEL

17.18.10.31.01 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO Ne89572/2020
Total da receita R$100.000,00

ANULAÇÃO: VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 10 SEC. MUN. DE CULTURA, ESP. LAZER E TURISMO-SEMCEL

SUB-FUNÇÃO 13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0022 PROGRAMA MUN. DE GESTÃ Ai^MINISTRATIVA SEMCELT

AÇÃO 2037 GESTÃO ADMINISTRATIVA DÃ SEMCELT

CATEGORIA ECON. 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO "■
FICHA 273 Total da Anulação R$321,88

TOTAL GERAL R$ 100.321,88

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$
ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 10 SEC. MUN. DE CULTURA, ESP. LAZER E TURISMO-SEMCEL
SUB-FUNÇÃO 27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO
PROGRAMA 0026 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORTE

AÇAO 2103 MANUT DAS ATIV CV N^ 897672/2020
CATEGORIA ECON. 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

(Ficha a ser criada Automaticamente
pelo Sistema)

Total da suplementação
R$100.321,88

/total geral R$100.321,88
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ESTADO DE.RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMF.
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Art. 2- - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no artigo anterior
advirão do Convênio ns 897672/2020, Firmado pelo Ministério da Cidadania-MC e a Prefeitura do
Município de Candeias do Jamari, para o Desenvolvimento e apoio as atividades esportivas do Município
de Candeias do Jamari;

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar recursos
próprios em forma de contrapartida, no valor de R$. 32ir88*(trezentos e vinte e um reais e oitenta e
oito centavos), necessários à consecução dos objetos coi'. vedados;

Art. 32. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,
LDO e LOA por superávit financeiro do Convênio acima descrito, autorizados através desta Lei, na
forma da legislação vigente;

Art. 42. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação e revogam-se as
disposições em contrário.

LTEIR GERA

PREFEITO



i;.STAl)ü DE RONDOiMA
f' \ f REEEi rUKA M UMCIPAL DE CANDEIAS DO JAMARl

I SECKETARÍA ÍVÍÜNÍCIPAL. GERAL. FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO
COORDENADORIA DE CONVÊNIOS

MEMORANDO N''017/2022/-ÇOÕRDCONV/5EMFAGESP

Candeias do Jamari-RO, 04 de janeiro de 2022.

/DÈ;-Coordenadoria de Convênios ^
PÁRA: SE MF AG ESP

ASSUNTO,: Prõj.eíó dè Lei e Ficha Orçamentária

Senhor SeeretáriO/

Ao terhpo que o, cumprimentamos, vimos por^mefo de ssa Senhotia, a

documentação, pertinente ao convênio abaixo para pedido fe aprovação de Projeto de Lei na

Câmara .Municipal de Vereadores de Candeias do Jamari

orçamentária, na URGÊNCIA que o caso requer, são eles;

osteriar criação de ficha

N»do

convênio'

197072/2020

Objeto

Desenvolvimento e apoio às

atividades esportivas do

Munieipjo do-Candeias do Jamari.

Valor de

contrapartida

Valor global

,R$ .TO0;3:2I.88RS 11 10.000,00R$ 321,88

Apos o, feitby, soTicitanios que seja enviado a esta Coòr.denadoria dq Convênios,, para que

possampsdar continuidade aos trâmites administrativos que nos competem.

D.esde já agradecemos habitual atenção e nos colocamos â disposição para qualquer

esclarecimento, ao.tempo em que renovamos nossos votos da mais alta estima e consideração.

ÀtèneiQ.sa.niente,

ayrfer Glivnira

CoorcK^dm de Convêjnios,.

Av Aírton Senha, 113 ~ Bairro Uttiâo Candeias do Jamari/RO 76.860^^000
e-mail; convenio.s(a)candeia$doi3rnari.ro.B.ov,.b,r
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■DosVhvòlviincntti i.\:íptílo-tí,K-,iitíviüa'd.tíS.c^|S)tTÍv dy, Municitíio dú C;iiidd;is-£te Jamíih

N' . ANO l)í\ WWjPtKÍVV:
.0(11.19(1.2o20

{ ARAC TKRIZAçAo IíOS ÍNTERESSES RECÍPROCOS:
Icili (.'uiiH:) inlcrcssç-KÇiprdco com o Miiiisicno da C idadania a promoção c difusão do esporte, lazer cOin Ibccvriá .iiíelüsifü.

REI.ACÃOi ENt RE A PROPOSTA lí OS OBJE TIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
DcsporiisUih C deínate inuhiuipeí; do nnmicipio de fandeias do .lamari.
PÈBI.IÇO ALVO:
C/Uiiicas e iidole.sc>iBisv.s'olrc de ~ anos a !(> anos.

PIWBLEMA V SER RIíSOLATÍM);
.Além vié ihsirini ds seus |ini:ticip;uile> niupráliea do luleuoi e do lul.siii. cunslroi valores eomo rcspéilo. ajuda niütuü s ospIriUsde
eólClivtdaíic.. Ós alunosTuailieiviii as lUividadcN de tremo e condiciomoiieníu lisico. assim o sedüiuarisnut c páiidroiduiilisino vnv
ijiie Vivem, isolados evuiieclCidos ao mundo (iruial A> alividadcs.espm-|ivas iarão tom que qsbctiçnçiadus iiiícrajimj.v passãiióíi
lei" uma convivência sutnd snodavel.

RESl LTARtíS ESPERADAS:
O.s r.c.suliados alméiudü.s evim a iniplomcntacào ilcstc proicio ajtiddrá na tuni-íormação pessoal, a boa cpnvivençiaíqm.grppg. o
.dc.seavoiviincmo dii stdid-aricdade. cooperarão, respeito às difcrenras individuais, e a melhoria da qualidade de vida.

1  - DADOS DO CO.NCEDKM E

f ONÇEDEISTjE:
?.àí)Od

ÇPP pO RESPONSÁVEL:
íCn- à4U;(itzl ^0().
ENDKRE< Ò do RESPÇ)NbÀ\'EL:
|-,-.plari;ida dos NTinisiéíios Moco t.' luid.ii

Sli/.AN

V0MÉ DO ÓRGÀO/ÒRG.ÃO SEBOROINADO 01 l CL
■MNWrP-RIO DA CIDADANIA

NOME DO RESPÍJNSÁV.EÍ ; '
A <.Ii,.)NCA1..N'BS L.ARAN.1A

GEP üO RêspoívsáVel:
•/0043-yoU

Relatório eiailidp énvp.õíRI/ZPZZ 12 46:36 Pâginá T de 9



. DAiiüs DO l'uoro^^:^'l 1..

PR(/H(jiVlíN:i !v;

; ó/vjòj .4C)3'i)ti(M -oí)

RAZAOtiOCIArl DO l'KOÍ'ONKN 1 K:
.Vt.t.NMrtPli i Oii OAND!' !Aíi 00 .lAMAKI

ENDKREÇO Jl-RIDICO DO.PRÜfONKN 11::
AVIÍMOA 1 ,\S(. KI'.ltO NI',Vj'S. 17S'I

C-lDADir.:

O.ANp.ElAS 00 JAM.AKI

l. l-.

KU

códk;o
MUNfCiPIO:
OòSi

(. l-P:

7(;86ÜÜOO

E.A.;

Administrarão
Pública Mniiilipàl

DDD/IEEEFC)NE: :

;6R3;:;3oi2op ;

BANCO::

HJ4 - CAIXA.ECONÔMICA

AGÊNCIA:
3434-"

CONTA CORRENTE:

(IÜ(iOV!U3U7

C PF DO RESPONS W ÉK:

•  >s5a.:ó3è.-2ií-7>

NOME DO RESPONSÁVEl,:
VAI- |-|'.IK GERAl.Dt:1 GOMIiS 011 QUEIROZ

; ENpliRECO I)0?RESI>0NSÁ\'EC:
KCA .^PUIZIO F1-K;RI'.i:KAv12« - SATELI/rH

ÍCÊP PQ RÊSPQ^SA^El;
7,6860000

"Relatório emitido ,em 05/01/2Ó22 12:48'36 Página 2-.de 9



4 - DAI>0$ DO KNLC L IOR/VAI.OUKS

iVALOUtaiOBAk;:
^0.33a:ssi,

fyAÜQRDíXjCpWli^^

rVíALOR DOSàREpASSÉS;; Ano. Valo;' . 1:

2<í2f) R^moooioo:;
-  -. ' t.-. . ....: ^- . :

v^cLoit me^^iyííRMwrpibA ■  ;K:S32l,Ãf^ .
—  —•" •. . : •' ' :

V'Âl:-C)E l).V't"C) liM BENS E SEIIA IÇOS: ím)M.

yAÉéR DEEENBlHENTPS DK aBEICAVAO; mm

:  INÍqO DEyitíÊNClA: lV0;r2'2U20

; FlNrDíEvtefeciA: 307,12.^022

1 VIé;ÉXE"IA UOCiCÍNyÊiííIÓ:
•' - ■■' - ■ -- • • • ■■ .

2022

iX

Relatório emiti;do era O!â/G^/2G2,2 T2:4ô.36
Página' 3ide "G



5 - WO Dt: 1 K aBAI IIO

Mirta ní": [■

l-specincavai): TLANtJAMHNTG E i:)KGaN12aCÀO DO l'l<OJETO (Conccdomo
32I.SS.)

= R.S 100,000.00 1 Ú.dnvenente - RS

tijiiidadc^^ IJN Quantidade: 1 ,0 Valor: -RS :100^2:1.8»
Inicio Pri'viStóí 30; 12.2020 Término Previsto: .30-12.'2022 Valor Global: RS ídÓV2:i,88'
Í4/: RO; .Miinlcipiõ; üb&l , CANDEIAS DO JAMARl CEP: 768íiü'rú()()

1; iHicrcvo: Áv.ile.ncredo Neves. IT.Sl-Bainv) União
Etapii/Fasi! n": ' ,!
Ivspeciricaçãó: Aquisição de Matcriái Lipor.livo
Quantitiadc:

i.O Qn.
Valor:

KS 22..'i8ü..25
Inicio Previsto:
30/12/20,20 '

Termino Previ.slo:
30/12.'20,22

Tlãpa/ISiiic M''; 2' ' ' '
Iv-ilHA-ifieííyüu;;; Aqsuíiyã.ií .de Dnildrnie
(Jnantidiiikv:

i .fi Un' "
Valor,;

R.S
Inicio Previsto:
.Mi, l '2;2020 •

Término Previsto:
,50. 12,-2022

Flapa.O^aiít li": 3

Especilicavau:. Aquisição'Maie.rial de Coiisiiino (.Conecdeiile RS 1 . 1 'ó.i 2 + Conyciienie RS 321,88)

Quantidade:
íJ

VÀilor:

RS 1.4ÓS.0U
Início Previsto:

30,-12/2020
Termino Previsto:
30/12/2022

6 - C'RONOt;R\.MA OF. DFSÍ^VIIJOLSO
MINISTÉRIO DA CIDADANIA

vrÊ.S,DESEAiÍBQi;S0: Dezembro ANO: 2020;

YIEI AN": ;l V.VI.OR DA META ' RS; 100,000,00
DESt KIÇÀD; Pi ANIDAMEN TO E-DIUIANI/AC At,) DO PROJP fO iCoiieedcnie - RS 100,000,00 - Cdovcneniti - RS

V'AU)R DO KÉPA.SSÍ,; RS 100,000,00 PARCEI.AiS"': I

7 - CRONOGRAMA de DESEiMBÓJ-íiO
VU,-MCIP10 DE CA.NDEIAS DO JAMARl

:,VlES'i)ESEVIU01;,S0: De/.embrvi A.\0 : 2020

ME-IAN"; I I valor da meta. Rsai 1.8,8

DESCRIÇÃO?. ÉI-ANEJAMEN 10 h* ORGaNÍZACAÓ DO PROJETO (Coiiccdcnie - RS 1
32 l/S8) !

00.000,00 Conveneme - RS

V A1.()R DO REPASSI.: ' RS 321.88 PARCELA N"; 1

Relátófip emitido'ein 05/01/2022 12:46:36 Página 4 de 9
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8 - pla.vo uí; aplicação ultalhado

i OEÃClüÇÃO ÍXÓ líLÁl/SÈRVIÇü: Corclii de piiiar enleiiva c' manoplas

DESCRIÇÃO DO HI ALSRKA IÇO: (.aiaa plásiica eom lainpa para iieondicioiuir o mrnerial de aproÇmadamchic iSO liVros;

í ENDEREÇO DE L0CAI.I/;AÇÃC): Av. Tancrcdo Neves. l781, BaiiTO Imião

■;ÇEI>:. 7d8í)(i-UWi

NATUREM DÃÃgVISIÇÃ(>: Recursos do Convênio NAtÜREZA DA DESPESA: líêiSOíO
E.VDKREÇO Di; I.OC VLÍ/AÇv\0: Av. Taiicivdo Neves, Buinu l.'ni<ào

■ CXÍV: 76Sptí-,(«HI. lE: RO

t)BSEltVA<Ã!C!:

\>LMCiPio:wosi -Candeiasdójamari
LMDADP:: l N ÍQÚÃNTIDADE; O.Õi tv ÇÃEl ÁRÚ): R$,1'8.Ò7ÍÁ;."1Ã):ML: ,RS 578,7'?;

DESÇRíCÂO DO BEM/SERVIÇO: Corda de pular l.-.dividual cv manoplas
NATI:íRK/..V da AgLI.SIÇ'.ÃO; Recursos do Çonvêiiio NAtüUEZA DA DESPESA: 339030

IJNDEREÇO DE LOCAL.IZACÀO: Av. Taneredo Neves, 178!, Bairro Uniào
CEP: 76860-000 luE: RO |MUNICÍPIO: 0681 -Ç.ANDEIA.S DO JAMARJ
I NIDADE: LON

OBSERVAÇÃOr
OUÃNTIDADE: "5.00 V. LNITARIO. RS 18,22 V.TOTAL: •RS 1.366,50

NA;|ÇREZÁ ,DÃ AgciSI^ÃO: Recursos do Convênio •NA rUREZA DA DESPESA: 339030

íl VIDADE; ÇN |gi3ÀNÍ ÍUADEç
l, E: RO I.MU.MCÍPIO: 068! - CANDl-IAS DO .lAMARl

ÃiBSEityACÀO;
 -mo \', l':\rrÁRlO: RS 125;55 l-VCEOTÂL ;RS5 50120.

;DESÇRigÃtll:)O BE\l/SERVlÇO; Tupèies jraumes HVA. l()!lçlÓ0X iCM.^uni 3 inm
NAÈIíREZ ÍÜATÜ RÊZÁA DA Age IStÇÃCR Recursos do Cpnvêriio
itNDÉRÊÇJO DE LÒ.€ÃiJZAÇÃO: taoçiedo Neves, 17ST; BaitíT) Cniâo

DA3DESPÊSA: 33;9()36;

CiEP: ?(fti60-ÕgO" ' |;l-E: ̂  R'0 '[ MliNlCÍPtO: 0681 - CANDEIAS DO JAMARI
cnídãdííünT
tXBSI^VÀÇÃE):
D

gUÃN*riDADE; 50.00 [V. UNITÁRIO:' RS 41,97 | V.TOTAL: RS2;()98vS0

ESÇRIÇ.-\(> OO BEM7SERVIÇO: Bola Je suiebol de campo; r;uacicrisiic;is minimas: produzida em niáicrial PU.;
eircuuierèneij (16 cm. presaiU) 6-8 !hs. peso aproximado, 430 g. origeni importado, ou-
nacional, .aiuaiuia eoólra efeiuis de iabricacào.-cosiuradí» a nuío, cânuu;»-de buii.l-. miolo
.substiiun.el. usar agulha umedccida para mlla. Pressão 9 -10 LBS. Peso apro.xiniiidO; 4"4.Ug,

.N.ATURÉZA dá Agi lSIÇÀÜ: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 339030

■ÍÇN|)ERECÍ)T)F. l,OC.\LiZAÇÃO: Av, 1 ..ncr::do Neves, 1781, Bairro Uniào
:CÉP: 76860-000 ICE: RO l;\1UNl( íriO: 0681 - ('ANDI-IAS DO .lAMARl
l N|I)ADE: U\
OBSlvRN;AÇÃO:

gi. AN I IDADE: Oi.ol. S . l .M TÁRIO: RS77.U0 \-.T()TAI.: RS5.390.QÜ

üESCRIÇ.Ãg. DO BENI./SERVIÇg: l<ede,> de Huiebol de caiíipo. RE.Dl-.. paincde de gol,para líiiebol de campo fio
líKilliis 08, incJiiHiv a|íroxÍnu\iJuiiiciiie2.5x7,55xl.5m(AxLxP). iniillvíi 15 Xl5
trctiuniecrOv

.natureza DA AgUISlÇÂO; Recursos ik) C onNcnio NA'I'UUEZA l)A DESFlilSA: 339030

endereço de l.OC .\i.|ZAÇÃO: A TiMicnxio Neve^. 1781. Bairro União
CEP: 76860-000 l.E; RO ■MU,MCÍl'i(T; 0(i81 - (.'AKülilAS DO JAMARI
iNÍDADE: UN " . gUANTlDADE; 6.0(1 UNITÁRIO: RS 150,32 1 V.TOTAL: RS fü [.,9l

OBSERN

Rérátôrio7emiticio em 05/ÕÍ/2022 12'46-3f ■Pagina 5 de 9



DESCRIÇÃO D,0-B'EM-'SÊRV,iÇ0.; REOii. p.u ix-clc (.íc velei en» niaUiü ÜK .ipto,\ . 1 incru do iiltiira uomÃXll^.u lOpio
dc co!nj,ii'iir.onlos. cuin faixabofizoiiuil na pane superior da rede com
apraxini!'.d.'.nieme 1 cm de largura emlona banca eosiurada ao longo da
extensão da rede com urna abeiliíia cineada e.suoniidade para passar cabo_, íaixiihof
pane inferior da rede eoinaproxitnadamcine 5 eeniinieiros e
largura em Uma branca eosiurada aolongo da exiensào da rede eoin uma
aberiuni cm eada extremidade da larxapara passa eabo.

C\PAÍ. 0^-

;NATli.UÉZ.A DA AQIHSIC^Ã.Ç),: Rgfursos do Convênii: NATUREZA. DA. DESPESA:

ENDEREÇO DE;lipr\LlZXÇÃO: Av, Tancredo Neces, 1781', Bairro União
CEI»; 7ó8o0nj0(í. llUP; RO lÀlCNICÍPIO; OóM - CANDEIAS DO JAMAR1
■UNIDADE: UN' ^QtèAÍSTIDADÉ: CO" |V. UNITÁRIO: RS 12().9(i | V.TOTAL: rS'7.3.5,70

OBSERVAÇÃO:
DES("ltrÇÃO-bÒ BEíVI/SERVIÇO: idol.a de fiiieboi de S.rlào: (. ar:ic!crí.siiea.siníiii.nia,s: i.amanJi.o- 51),. eosiurada a

milíi.ciiiilVccion.ida cin couro smiéiico diiplolPVC doiíblc eoated), eximira dê Buli!,,
.ligoiiKis, l'êsf! iiproxiínark! 2H0g, ürigemíniporiado ou naciõna!, garantia ediiiratielbiios dê
fabrieagào. usar agullriiuniedccida para inllu, pressão; 7->b I.BS.peso apro.xiniado: 4b0g .

;\ATÜREZA DA DESPESA; 33õ()30NATI'REZA Da .AQLÍSiÇÃO: Recursos do ConvênioAQL
ENDEREÇO. Í):E LÒCÃLIZÃÇÂO: Av. Tancredo Keses, 1781,'BaiiTO União
CER: "'oHtib-aOO JÇE: RÔ |MUNICÍPIO: 06SI - CANDEIAS DOlAMARI
-ÍNIDÃDE: I N IpUANTlUADÊ? V,'(J,NITARIÜ; R.?.2,2.S3d)tr<0.00 RS 4ã.06 V. rOrAl.;

OBSERVAÇÃO
DESCRIÇÃO bÓ.BE.VÍ/SivliVlÇ.Q: Redes dc l-ulebol dc salão: REDE, parredc de gol para fuiebol do salão fVo

malha 00. medindo aprjxíinadameíito210x320 em (.AxL). recuo superior apvo.x..
60 cm, leciio iníêriur aproximado 100 cm

NATUREZA D..V -VQUISIÇÃO: Rcvuníos >;o ( oncênu» NATUREZA DA DESPESA; ,3390,30

ENDEREÇO DE EOC.AEIZAÇÃO: Av, 1 ,invredo Neves. 1781, Bairro União
CEI>: 76860-0.00 IM Er -RÒ IMENICÍPIO: OoSl • ( ÁN OEIAS DO ÍÃMARI
IMDADE: UN QUANTIDADE: :sOiJ v; LM TARIO: RS 250,33 V.TOTAL: RS, 1.5,01,9g
qbservação^
bESÇÍTICÃO DO BEINl/SERVIÇO; BCtL.AS; oficia! de |òlei, lainaiiKo aprox..de.66 ceniínietro. maierial EVA, rriatérial

da.c;imera Laiex, pesompro,s.,de 2.10 g.eom .válvuja removível.

NA'ITiREZA DA AQUiSiÇÃO,: Reeui-sos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 339()3ü

ENDEREÇO DE LOCALÍZAÇÃO: Av. •i .mrredo Neves. 1781, Báiiro União
(;RP': ' ■ • U E;. Ri3 MUNICÍPIO: nuM ■ CANDEIAS IX) .lAMARl
UNIDADE: ÜN QUANTIDADE: 4ii.uO 3 . UM TARIO: RSÍ5Í .22 V.TOTAL: RS 6;04S,Kli

OBSERVAÇÃO:
DESCRIÇÃO DO BE;\l/SERVTÇO: .logi>s eompleios de uiViformc,s de futebol de eampo 1 5 pecas; canrisus.

ealvão e melão
natureza Da AQUISIÇÃO; Recur,so> do Cv>n\ènio NATUREZA DA DESPESA: 339030

ENDEREÇO DE l.OCALIZAÇÃO: A\. Umcicdo Nt\e:, 1781, Bairro União
tÚP; " -686í)-lK)íi ■ lUE; RO MUNICIIMO: íioíi! ■ r aNDFÍIA.S DO .'ANl.XR!

OBSERVAÇÃO:
DESCRIÇÃO bü, BE:VI,iSÉ.RÃ:ilÇO: ..logi.i.s c.anpleios de çoleics dê ireinus de fuicbol de campo 1S pcía.s
NÃI'T)R.EZA ÍÍ>A ÀQUiSMíAÍÓ: Recursos do ./onvêiiio liNATUREZA DA DESPESA::NAT'UR.EZÃ b,A AQtílSTÇCÃQ: Recursos do i/i>nvêiiio :N.\T'UREZA DA

INlbADE: I.N " QUANTIDADE: l .S.iio \. UN ITÁRIO: Rb 1.008,00 V.TQTAL: RS 15,129.00

KNbEREÇC)'DE;LbÇv>Í>:b6ÃÇÃO: Av. "Taneredo Neves, 1781, Bairro üniao
CEP; 7.6860-00,0 |eE: RG | MUNICÍPIO: Un8i - CANDIÍIÀS bO JAMARl
UNIDADE: UN |QU.VN'TIDADE: IÜ.ÕÕ V, UM TÁRIO-^ RS 94,5 1 V.TOTAL: R$945.1Ò

OBSERN .AÇÃO:
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i)!í;s.cri(;ã<) do bemasf.rv i (."o: . j i.\>iíí;<!í.'u> ..I-.' dc UCiImis dcliilchíil de :>iilào lú peças
—-""-r — I , I. ,

!S;M:UR1{Z% Da'AqQí>1)Ç Keeursos' do Co'!'. èl-a
-wr^RNbKREyO A\;, -['aaçredo Nexes. ! 781. BairroUidào

A/idrUUlv2:A I)A DESPESA:.73903()\p' ""

CElí;. ?()8di)-()()ü. |l!|s;. Rp' |?rtDN.IÓÍ-|'rO:Oò8 r^ÇAts:DElAS DÒ JAMAR).'
àNÍDADE;!]^) liQUANTlDADE; S;00 [vTÚNITAUIO
OBSERV.^7AO; .

DESCRIÇÃO-PP BEÁI/SERyiÇO:, Jo{;o': eompleios de eoieies de treinos defutebol de salão 10 peças: camisas, cáiçào ê.ineiãõ.

RS Í32;65 I V.TOtÀL: , :Rt> l .PÁkã

Á DAÀpOlSIÇÃO: Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE-LOCALIZAÇAG: Av. TancvedvT Neves. 1781. Bairro União
NATUREZA DA DESPESA: 339030

Ó:E1'; 768ÜO-ÒOÜ lUF:' RO LvrÜ.MGíPIO: 0681 - CANDELAS DO JAMA.R1

.l.CNIDA|jE;l.!N' |i.ÓÜ.Ai>ltÍDADE; l OjOO ' ' | V'. UNITÁRIO; RS 1.24.3,70'| V.TOtAL: R$M'2,43.7,00-.
OBSERVAÇÃO,

DE-SCIDÇÃQ DÓ BÈ-SíySERVlÇG: Çalçado.sí' ehuteiras lutcboi dceampo/núrncros dc 36 a 42)
NATUREZA DA'AQU ISIÇÃO: Recursos do Convé:

ENDERÉÇO DE l.OÇ ALIZAÇ.ãO; Av. JancreJu Neies, wiSi , Bairro Liiià

NA TUREZA DA DESPESA:.33y03.0

CEP; 76860-000 - IVE: 'RÜ ImUNICÍPIO: 06SI CANDEIAS DO 'lA.MAR)

UyiDÁDE: UN ■ ' |;QQÁN;iÍDADE; .100,00 |V. UNITÁRIO:
Çlj^SERSvVÇÃQ:.

RS 70,30^1 ViTOTAl,:^ RS 7d)3Cffl(j;

DESGRTÇÃODO BEVI/SERVIÇO;" Jogos cQinplçtbs dOunifonvics de voleibol: camisas, calção.

NATUREZ.A da .AQUlSiÇÃG; Reêurso!, do Convênio
ENDERI^IO DiÁEOCÁLÍZAÇÂO: Av, Taacredü'Neves. i?8i,. Baiito União

NATUREZA DA DÉSPESA: 339Q3p,

CEP, tfiáíipdlóo JÇIÀ RO |Mt!NíeÍPiO:i)(Í8i -CAEÇnEIAS DO JAMARl
UlNlDÁDE: UN QUANTÍDADE: Ut OO V. UNITÁRIO: RS

OBSERVAÇÃO:

 1.561.71 V.TOTAL: RS 22.4'25v6^

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO:' Rimonos jiujit.sum lecido ecológico leve,resistente e secagem rápida.reforçado
CMH zonai: e.straléüíc.iiíí.

'natureza DA.AQÉlSVÇÃO; Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 339Ü30

ENdOEREÇe DeTOC.-VLIZAÇÃO: Av. Tancredo Neves, 7781, Bairro União
ÇEP: ' 7o86ÍÁ()(jü IÚ!-: RÒ ImUNÍCÍPIO: Ob.SI - C.ÃsiDEiAS DO j7\M,'\Rl
UNIDADE: UN

TOT

QUAN TIDADE: 93 00 V, UNI TÁRIO; RS 178,76 V.'I'0'I'AL: RS .1.6,624,08,

(.JU.SEKV

DESCR1ÇÃ04)0, BE.WSÉRVlÇfi;. Ganafus iérniiea.s de H liiros

NÃi ÜREZÃ Da.aQU ÍSlÇãÃD: Reeur.so;; dt; Convênio NATUREZA DA DEISPESÀ: 339()3'0'

ENDEREÇO De i;0CA LIZAÇÃO: Av. TaiJciedo Neves, 1781, Bairro União
CElÂ " 768604)00": l ui-b' RO |MUNIÇÍWOtÜbbl - CANDEIAS DO JA,N'ÍARI
UNIDADE: UN .|QÚANTIDADE;'ítuòü V. UNITÁRIO:
OB-SERVaÇÃO:
DESCRIÇÃO DO BÈVi/SfJkVIÇO: Cone Mé-dio (50 cinl.i.Mlieiileno, ne.Nlvel

RS 9.9,58'I V.TOTA-L.: RS 995;8iJ.

i^TÇREZÃ DA,A0UíS1ÇÃC): Recursos clü-Conyênio "natureza da.DESPESA: 339()3«.
ENDEREÇO DED7í);CÀLIZ,AÇÃO: Ay. ÍTiiiCredo Neves. 178U Bairro União
CEP: 7686tl4)lH) "RO |iVlüNK/ÍPId7o68I - CANDEIÁS' DO .IAMARI
UNIDADE: dlÃ " 1 QUANTIDADE: õii.Oíl jV. UNIT-ÚRIO; RS 588:00:

OBSERVAÇÃO:

RS9.SÜ V.TOTAL:

Relatqrib emiUclo em: 05/01/2022 12:46.'36 Página 7 ciè:9
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DliSCRK, ÃC) Dt) BEM/SÉÚVIÇO: Boiiibu ik' Ai - CauK-tcrísiicas n.i:iiiiiiis:b!CM incliilioG oünrfoscii. Tiull
bohiS. curpii piodu/ido omniaicriiil incudico, t'oinpiiiiicnlo da bomba oab,o;d:>

fia p^inrõi^^|í^
boiübii iipopvio. iiaramiLi L-oiina doil-iioi dcrabrioavàu, mangueira para exl
meiáliea tom rubca, cabo em madcini ou cm plástico.

com ponta

SA-tUltRZÃ Í)A .-VQUÍSif AO; Recursos.do Convánio N.VrUKEZ-A DA DESPES.A: 339030:

EiNDElUiCO DE LOCALIZAÇÃO: Av. Tancredo Neves. !7}t!. Bairro LV.iào
CEP:1  itiiititHiÕü |l l': KC) |ML-NICÍ}M<): Of)Sl • CAMMüAS DO .IAMARI

1|NíDaPE:'íí'JN jQllANTIDADEi
ÒBSERVAÇ.ÃO;

V. liNlTÁRIO; RS 12,98 V.rOTAL: ■RS 25,9,00,

DESCKiÇ.ÃO DO BKM-.SFRN IÇO: Bico p,iia bomb:; dc cudicr bola
, natureza I)A-A(jL'IS,ÍÇ.ÃQ; Rccurso.s do Ctinvcnio

ÉNDEREÇO^DE ÍTICaLD^SÇAO; Avi/Çancrcdo'Neves. 1781. Bairro i.Jiiiáu
.N.VrUREZA DA DESPESA: 3.39.030

•ÉÍí:: RO |MÜMC;ÍPI0: 0681 - GANDEIASiPO .íAMART
U\ri ÃRIO;

iÇEP: 7
^ÜMPiVPE: UN [:;^IIANT1DADE: 2o,00
cÓBSERVAÇÃO:

RS4,77 V.TÕTAL: RS 124.02

DESC'IUÇ.ÀÓ DC) "ÍÍÉM/SEUNdÇO: Saco para transportai iiiatcriai^p^.mvó ^
N.ATUREZ.A DA AQUISíÇ.ÃG: Recursos do Convcnio T^a TUREZA DA DESPES.A: 339030
E.NDEREÇO DE LOCALiZ.AÇÃO: Av. 'l ancrcdo Neves. 178 I. Bairro Uni.ão
ÇKP: 76860-0011 |LK: RO [MUNICÍPIO: 0(»S1 - CANDEIAS PO JAMARl
l-NIDAPÉ:'UN '[ .QUANtlDADE: 2Qd!0 , | UNIT.ÁRIÕT R.S 15,67 V.TOTAl,: RS 313\40,

OBSERVAÇÃO:

V - i'l.A.Nt) DU VIM.ICAÇÃO CONSOLIDADO

N.VI URlvZA DA DESI'E,SA

Cúiligri '1'oial Recursos Conlrapartldn Ben.s e
Serviços

lUMidinieiitirtlê
Aplicação

SdVlídt;! R.S 1UÜ..'12I,88 RS I.ÓO.r2,,8S RS 0.00 RSb.,.06

ÊOTALÇIERAI.: RS 100.321,88
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Kh ijiuiliâuic.iíc rtpicvçiniiMit Ijígal tio proponoiuL-, açolaro, para !.nj dc prova juiiio ao ^ _____
parív cit'it(>s c .soIraíJ penas.tia :Lei; tiye iiic.xisre qualquer-débiu),em mora ou siíimçâo de màdinVplcneiá cdni u 'l esHiiro.
Kaeioiutí.ou qualquer ór^ãb ou erilidade dá Adminislnifão 1'nbliea Federal, qué impeva a iranslcrêneia de returSos orimidu.-i
dá dttuii;C)es ctnisignaiias nos orvanienios tia UniíVo. na forma deste piano de irabaiiio.

.feüe Dd^lnicniq,.

l.oéjii e 15;ita Fioponenle

! I - AHROVAÍ, ÀÜ FFLÜ CONCKDLN 11 DO IM.ANO DE TRABALHO

Aprovado

i.ocáj c iJaUj Cuncetieiije

(Repieseniaiue legai do Üigào ou .Entidade

12 - ANEXOS

Ctfinprnvanius de Cnpiieldnde Técnica e Gerencial.

Nntné íii) Arí|úlv();

riF:CM,AK,-\E;A<^ OE < Al'Af; IDA DE Tl-.CNK .A H CiERENCIAl-- SE.MCEL.pdf

Oiiciiinentns Digilali/ados dn Convênín

Nnmé dn Aiqiiivii:

'fenn<,vdç ("oiivênib isvEô-. â/p'til'



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numerov-;,

proposição PROJETO DE LEI número l.S73/CMa/2022

com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 14 folhas oneradas e rubricadas
segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura emplenáric

CMa, ,2510112022

LU Cl M AU RíimiWEPM ARTINS

Dir. Legislativo

í



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

^isL—ik
A

<íy
V

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Gabinete da Presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1.573/CMa/2022

Segue para Despacho Inicial do Senhor Presidente.

CMCJ,

PROJETO DÊ LEI

foi solicitado regime de tramitação urgentíssima

my/ioii

LUCi M AU RpWC5dWARTI NS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMCJ, J.

Assinatura/Matrícula

volume (s)

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de emissão de parecer pertinente

CMÜ, /  /

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

,  '-.oNL D£

Tramitação

Data Protocolo 25/01/2022

Origem Departamento Legislativo Destino Gabinete da Presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para os devidos fins que a proposição

número 1.573/CMa/2022

PROJETO DE LEI

foi solicitado regime de tramitação urgentíssima

Segue para Despacho Inicial do Senhor Presidente. P\
CMa, /^i///25/01/2022

LUCI MAI^^AnTOMARTI NS
□ir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMa, /

Assinatura/Matrícuia

volume (s)

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

volume (s)
com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de emissão de parecer pertinente

CMÜ, /  /

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoioco

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete da Presidência

Despacho iniciai

Destino Secretaria das Comissões

DESPACHO INICIAL DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA
"ara Secretaria das Comissões. Proposição PROJETO LEI

lúmero 1.573/CMCJ/2022

Nos termos do Art. 27, inciso ii, ietra B do Regimento interno desta Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo

Justiça e Redação REQUERIDO

Comissão Permanente de Urbanismo infraestrutura Municipai, Obras, Agricuitura, Meio Ambiente, Poiitica Rurai DISPENSADA

Comissões Permanente de Educação, Cuitura, Transportes, Esporte, Turismo e Lazer. DISPENSADA

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia e Tributação REQUERIDO

Comissão Permanente de Segurança Pública. Defesa do Consumidor. Defesa da Criança, Adolescente. Mulher. Idosos, Direitos Humanos e Cidadania DISPENSADA

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Administrativa | DISPENSADA
Concluída a manifestação das comissões e os devidovffiensamentos retornem os

autos conclusos à / /y
PAULCU^CARIO DA SILVA
Presidente em exercício

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

iecebi este Processo Legislativo a contendo volume (s)

com processo apenso

contendo . folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficiai e leitura em pienário.

CMCJ, J  L

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 dias

Comissão de Justiça e Redação

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1573/CMa/2022

Sala das Comissões

JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI

para fins de designação de reiatoria.

GABRiE

Assess

01/02/2022

iLHO DA SILVA

as Comissões



POSBlC^SUtttfO.

I
ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

[.L Dfc c

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão de Justiça e Redação ■ - Destino

Parecer Comissões Permanentes -

Comissão de Justiça e Redação

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do Art. 94 do Regimento interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de

, JUSTIÇA E REDAÇÃO
designou o Vereador JORGE UBIRAJARA SALDANHA para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1573/CMa/2022

no prazo (dlãs) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 32 do Ârt. 94 do Ri.
Data Fim do Prazo

Sala das Comissões,

GABRIELÃ

Assess

01/02/2022

O DA SILVA

Comissões

Recebi em: /  0/ lo^l zoft-

■■ • Designado



ESTADO DE RONDÔNIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO J AM ARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N° 1573/CMCJ/2022

PARECER 015/2022

- RELATÓRIO

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPATDO E LO'Ã
.2022,ATRAVES DA ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

POR SÜPERÃYIT FINANCEIRO ATRAVÉS DO CONVÊNIO lÍÍ Í
894.177/20 T9/K\C/ÇAIXA NO VALOR DE R$ 397.724„4
(TREZENTOS E NOVÉKli;^ E SETE MIL SETECENTOS VINTE E QUATRO
REAIS E CINQÜENTA,ESllS CENTAVOS)." |'j

'•Autoria: Executivo Municipal
, - Réiator: Jorge Ubirajara Saldanha

presente projeto de lei tem como objetivo: ''Promoção 'è 'difusãQ;jd esporte'/
lazénépüm foco no inclusão social". \ jf

A matéria : em análise trannita nesta casa .legislativa por iniciativa Sb, Executivo
Municipal. ■- -C ' L

'  Art;'88 - Compete à Comissão de Justiça e Reda^çg.ò manifestar-se sobre'todos o|
assLjntos í entregues à sua apreciação, quanto ao;; aspecto constitucional,^ legal o|^
jurídico e quanto ao aspecto graniaticat e lógico,, quando solicitadop seu parecer
irnp^siçãq regimental ou deliberação do.Plenário/- ^ |

Assim, o prpjeto encontra-se nesta, comissão, para eimissão de parecer em
aténidimento às normas, regimentais quei^disciplinam- sua traipitação; estando, portanto!
sob.vjq responsabilidade desta Comissão, para que seja exarado o parecer sobre su|q
legalidade e constitucionalidade. ■ - ' [;

II - vofò DO RELATOR . 1
Diante do exposto,^o voto do,relator é.FAVORÁVEL ao prosseguimento do Projeto

de Lei n° 1573/ÇMCJ/2022, para deliberação em plenário.

lii-VOTO DACOMiSSÃO |
Diante do apreseritado', o- vereador .Mqrcosii Almeida da Hora e o vereallor

Claudiomar Lemos dè Sqyza resolvem acompqfiHar o votO dp'Mèlator. jl'
fSalq das comissões, em 0]!'/Ó2/2022

MARCOSEMQS

Presidente

JORGE UB

Â DA HORA
Membro

JARA S>f|DANHA
bro/Relatpr

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Av. Tancredo Neves, n" 1782, Bairro União - Candeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE candeias DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

^.L OE c

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias

Comissão de O.F.F.E.T

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1573/CMa/2022

Sala das Comissões,

GABRIELA

Assessor;

ORÇAMENTO, FINANÇA, FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI

,: L para fins de designação de reiatoria.

01/02/2022

HO DA SILVA

Comissões



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

departaméntO legislativo

7
/

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Comissão O.F.F.E.T

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão O.F.F.E.T

CERTiDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORiA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do Art. 94 do Regimento interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de -• .

ORÇAMENTO, FINANÇA E FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO
designou o Vereador EDCARLOS DOS SANTOS . para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 3s do Art. 94 do Ri.
Data Fim do Prazo

1573/CMa/2022

Saia das Comissões,

GABRl

01/02/2022

iVALHO DA SILVA

das comissões

Recebi em:

Presiden^da Comissão Relator Designado/



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 3AMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI N.e 1.S73/CMCJ/2022.

PARECER 15/2022

"AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO
'  PPA.LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA DE

' CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT

FINANCEIRO ATRAVÉS DO CONVÊNIO N^
'894Í177/2019/MC/CAIXA NO VALOR DE R$
397.724„56 [TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL
SETECENTOS VINTE E QUATRO REAIS E CINQÜENTA E

SEIS CENTAVOS].

Autor:Executivo Municipal
Relator: Edcarlos dos Santos

I - RELATÓRIO

Seu Objetivo: "Promoção e difusão .do, esporte, lazer com foco na inclusão social".

O projeto vem a esta Comissão ide Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Regimento Interno .

II-VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o voto é a favor ao prosseguimento do Projeto de Lei
n° 1.573/CMCJ/2022, para deliberação em plenário.

Caberá a cada vereador, no usò. de suas atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei.

III - VOTO DA COMISSÃO

Diante do Relatório apresentado o Vereador Silas Cordeiro resolve acompanhar o
voto do Relator, a vereadora Zilmar Lima Domingos não compareceu por falta justificada,
motivo de saúde.

Zf-.NO?

Sala das Comissões, em 01/02/2022.

Silas Cor^ro da Silva
Presidente da comissão

)s dos Santos

ibro/relator
Zilmar Lima Domingos Batista

Membro da comissão



IX^IHADVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Secretaria das Comissões

Parecer Comissões Permanentes

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado ao PROJETO DE LEI ns 1573/CMa/2022, parecer da Comissão de Justiça e Redação n2015/2022; parecer da Comissão Orçamento , Finanças e
Fiscalização n9 015/2022.

Proposição

Número

Autor

PROJETO pÉ Lei
1573/CM'a/2Ò22

EXECUTIVO MUNICIPAL

GABR

Candeias do Jamari, 01 de fevereiro de 2022

VALHO DA SILVA

das Comissões



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco 25/01/2022

Origem Gabinete da Presidência Destino Plenário

Situação Despacho ORDEM DO DIA

DESPACHO PARA INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA

Para Plenário. Proposição . . ^ PROJETO DE LEI

número 1573/CMa/2022

Nos termos do Art. 27, Inciso I, letra M do Regimento Interno desta Casa segue a proposição acima para Inclusão na

ordem do dia da sessão subsequente Imediata.

CMa, 01/02/2022

PAULOl/MACARIO DA SILVA

Presidente em exercido
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

REGISTRO DE VOTAÇÃO

19 PERÍODO LEGiSLATIVO 2022

SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA

LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO. PROJETO DE LEI N^: 1573/CMCJ/2022 ASSUNTO
AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA.LDO E LOA 2022,ATRAVES DA
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ÈSPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO ATRAVÉS
DO CONVÊNIO N^ 897672/2020 NO VALOR DE R$ 100.321,88 [CEM MIL TREZENTOS E
VINTE E UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOSl
N.2

ORDEM NOME DE VEREADOR. SIM NAO ABSTENÇÃO ASSINATU RA DOS VEREADORES

01 ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

02 CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA

1
03 EDCARLOS DOS SANTOS

%
04 FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA.

7^
05 JORGE UBIRAJARA SALDANHA

7^
06 JUCILENE MARQUES MORAES

07 MARCOS ALMEIDA DA HORA

y
08 MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

09 PAULO MACARIO DA SILVA

10 SILAS CORDEIRO DA SILVA

11 ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA

S:SIM

;n: Não

A: ABSTENÇÃO
AUSENTE

TOTAL

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAM/JAM^I0P;€>1[DE FEVEREIRO DE 2022.
EDCARip^OS SANTOS

Ir^^cretario

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



POACn UMl^SLATIVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Plenário

Aprovado

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi

na sessão legislativa EXTRAORD

APROVADA

INÁRIA na data 02/02/2022

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

PROJETO DE LEI c V i;-

1573/CMa/2021, ;

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO ATRAVÉS DO CONVÊNIO N9

897672/2020 NO VALOR DE R$ 100.321,88 (CEM MIL TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E

OITENTA E OITO CENTAVOS)

Segue juntado folha de votação nominal da Única votação.

CMCJ, 2/02/2022

LUCI MAlíPfiãt^NTO^<?iARTI NS

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

,2'(

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Plenário

Matéria Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favorável das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto
Aprovado na sessão 02^ sessãoextraordinaria, realizada em 02/02/2022. Segue juntado o registro de votação e para as
providências necessárias. . .'.-..l i -i: :

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

PROJETO DE LEI L r

1573/cmcj/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO ATRAVÉS DO CONVÊNIO N^

897672/2020 NO VALOR DE, R$ 100.321,88 (CEM MIL TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E

OITENTA E OITO CENTAVOS)

03/02/2022CMCJ,

I u c i m a ujíáL|3íftro TrtâKíns

Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

Autógrafo

ti

: Destino Gabinete da Presidência

CERTiDÃO DE AUTOGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo n^ 15

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

1573/CMa/2022

referente à03/02/2022

PROJETO DE LEI

1573/CMa/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO ATRAVÉS DO CONVÊNIO N2

897672/2020 NO VALOR DE R$ 100.321,88 (CEM MIL TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E

OITENTA E OITO CENTAVOS) ' " • ' ' -

Segue para assinatura do presidente.

CMQ, 2022

LUCi M AURWPtNWPfilARTI NS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

volume (s)

CMCJ, iil/_ J.

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-R(

f  i'" rí 5 f

\ C, t.. íj t i

J3 ^

AUTOGRAFO N9 15/LEG./CMa/2022.
PROJETO DE LEI N2 1.573/CMa/2022
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022 través
da aberttira^de crédito adicional especial por supeíá^TTmíanceiro
Convênio n 897672/2020, na importância de R$. 100.321,88 fcem
mil trezentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos) e contém
outras providências."

FAÇO SABER que a Câmara Municipqí aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI:

Crédito Adicional Especial no PPA^Lbá^e'^!°nA inclusão e readequação, através da Abertura de
F^do pe,„ M<n f 897672/2020.
Desenvolvimento e apoio as atividades psnnrhV^c a m , .P Candeias do Jamari-RO, para o
deR$100.321,88 (cerLmzentt no valor
seguintes vinculaçõese classificações orçamentárias: ^ oitenta e oito centavos). Obedecendo as

02

RECEITA

ÜNIDADE ORÇAMENTÁRIA

02.10.00

17.18.10.31.01

PODER EXECUTIVO

SEC. MUN. DE CULTURA, ESP. LAZER E TURISMO-SEMCEL
TRANSFERÊNC1AS'DE CONVÊNIOS DA UNIÃO NS89672/2020
Total da receita

ANULAÇÃO:

VALOR R$

R$100.000,00

ORGÃO

UNIDADE ORÇ

SUB-FUNÇÃO
10

PROGRAMA

13.122

AÇÃO

CATEGORIA ECON.

nCHA

02

0022

SEC. MUN. DE CULTURA, ESP. LAZER E TURISMO-SEMCEL
ADMINISTRAÇÃO GERAL

2037

3.3.90.30

273

PODER EXECUTIVO
VALOR R$

PROGRAMA MUN. DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SEMCEIT
npCTÃn AnNATMTOTir» Arr.T*»A 7-. . a,-,. -J "GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMCELT
material DE CONSUMO

Total da Anulação
R$ 321,88

TOTAL GERAL R$ 100.321,88

SUPLEMENTACÃO
ORGAO VALOR R$

PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇ

SUB-FUNÇÃO

PROGRAMA

AÇÃO

27.812

0026

2103

CATEGORIA ECON. 3.3.90.30
(Ficha a ser criada Automaticamente pelo
Sistema)

SEC. MUN. DE CULTURA, ESP. LAZER E TURISMO-SEMCEJ.
DESPORTO COMUNITÁRIO

PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORTE
MANUT DAS ATiV CV 897672/2020
MATERIAL DE CONSUMO

Total da suplèinentação

R$100.321,88

TOTALGERAL R$100.321,88

Av. Tancredo Neves, ̂ 82, EaiWo Uniâo - Candeias do Jamari, Rondônia 76860.000



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO lAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo

Gabinete do Presidência

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n^ 15/cmcj/2022

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

03/02/2022 , , referente à

projeto de LEI . ' .

1573/CMCJ/2022

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO E READEQUAÇÃO,NO PPA,LDO E LOA 2022,ATRAVES DA ABERTURA

DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO ATRAVÉS DO CONVÊNIO N9

897672/2020 NO VALOR DE R$ 100.321,88 {CEM MIL TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E

OITENTA E OITO CENTAVOS)

foi recebido pelo departamento da presidência na data dé 03^2/2022 com prazo de 15 dias úteis
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte aopi^oaolo.

CMQ, 2/2022

lucimat

Dir. Departamento Legislativo

Data do Fim do Prazo 23/02/2022
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

deparíamento legislativo

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DE RECQRTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em folha de informação o recorte da publicação da lei nsi.294 03 de /02/2022, publicado
no Diário Oficial em 08/02/2022, edição de 3153.

CMa, i/02/2022

LUCIM AU RÃfWO-IVTARTI NS

Diret. DeptP Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo Destino

Conferência Norma Promulgada.x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da lei n^ 1294 de 03/02/2022, e que a referida norma publicada
corresponde integralmente ao texto do Autógrafo n2.15 de 03/02/2022

CMa, 022

I u c i m a n s

Diret. Deprt2 Legislativa
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LEI N2 1.294

ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMR
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

De 03 de fevereiro de 2022.

"Autoriza a Inclusão e readequação, no PPA, LDO e LOA 2022,
através da abertura de crédito adicional especial por superávit
financeiro Convênio n^ 897672/2020, na importância de R$.
100.321,88 (cem mil trezentos e vinte e um reais e oitenta e
oito centavos) e contém outras providências."

Prefeito do Município de Candeias do )amari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

CíPAL

JAMA

/

HORA

LEI:

Art 12 - Fica autorizado a efetuar inclusão e readequação, através da Abertura de
Crédito Adicional Especial no PPA, LDO e LOA por superávit financeiro Convênio n2 897672/2020,
Firmado pelo Ministério da Cidadania-MC e a Prefeitura do Município de Candeias do ]amari-RO, para o
Desenvolvimento e apoio as atividades esportivas do Município de Candeias do Jamari, no valor
de R$100.321,88 (cem mil trezentos e vinte e um reais e oitenta e oito centavos). Obedecendo as
seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

RECEITA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA I VALOR R$

02 PODER EXECUTIVO

02.10.00 SEC. MUN. DE CULTURA, ESP. LAZER E TURISMO-SEMCEL

17.18.10.31.01 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO N289672/2020
Total da receita R$100.000,00

ANULAÇÃO: VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 10 SEC. MUN. DE CULTURA, ESP. LAZER E TURISMO-SEMCEL

SUB-FUNÇÃO 13.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
PROGRAMA 0022 PROGRAMA MUN. DE GESTÃO ADMINISTRATIVA SEMCELT

AÇÃO 2037 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEMCELT

CATEGORIA ECON. 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

FICHA 273 Total da Anulação R$ 321,88

TOTAL GERAL R$ 100.321,88

SUPLEMENTAÇÃO VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 10 SEC. MUN. DE CULTURA, ESP. LAZER E TURISMO-SEMCEL

SUB-FUNÇÃO 27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO

PROGRAMA 0026 PROGRAMA MUNICIPAL CANDEIAS ESPORTE

AÇÃO 2103 MANUT DAS ATIV CV N^ 897672/2020

CATEGORIA ECON. 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

(Ficha a ser criada Automaticamente
peio Sistema)

Total da suplementação
R$100.321,88

TOTAL GERAL R$100.321,88



ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO ^

4''
;  %
]< i?iV\ '
leu illtri

V? . ^.Art. 2- - Os recursos para cobrir as despesas do credito descrito no artigo ̂ lierior
advirão do Convênio n^ 897672/2020, Firmado pelo Ministério da Cidadania-MC e..â_^:efeítura do
Município de Candeias do Jamari, para o Desenvolvimento e apoio as atividades esportivas do Município
de Candeias do Jamari;

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alocar recursos
próprios em forma de contrapartida, no valor de R$. 321,88 (trezentos e vinte e um reais e oitenta e
oito centavos), necessários à consecução dos objetos conveniados;

Art. 3°. O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA,

LDO e LOA por superávit financeiro do Convênio acima descrito, autorizados através desta Lei, na
forma da legislação vigente;

Art. 4°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação e revogam-se as
disposições em contrário.

VALT. ItBetGO

PREFEITO



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DÚ JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

25/01/2022

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da LEI nR 1294 de 03/02/2022, encaminhada pelo EXECUTIVO. Segue o
processo este processo para fins de digitalização. ,

CMG, 08/02/2022

lucim^íí^^ffWríartins

Diret. Legislislativo



Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

25/01/2022

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESiDENCiA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no presente processo, solicitamos sua autorização para

Arquivamento.

cMa, 72022

lucimai,

Diret. Depat. Legislativo

i-:,-



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das Informações contidas nos autos, determino b ARQUIVAMENTO deste processo referente à

proposição projeto de LEi

número 1573/CMa/2022

atendida as condições necessárias.

CMCJ, 08/02/2022

francIsEo^atíSsemlr de lima almelda

Presldente/CMG/2021



ESTADO PE-RONbÕNÍA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

C\PAi. v

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

25/01/2022

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃqpE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das paginas, dos documentos, do despacho decisório e

ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho;da.pfesiçlêricia encaminho este processo para que ARQUIVE-

SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE. .T-Ví. •'■Rrí'

proposição

número

projeto de LEI
1573/CMa/2022

I uci niaüíra^fftcIfHfia rti ns
Dir. Depártamerito Legislativo


